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LEI MUNICIPAL N° 913 /2015 

"Institui a comemoração do dia Municipal das Águas" 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cana 
Verde a comemoração do Dia Mundial das Águas, em 22 do mês de março de 
cada ano. 

Parágrafo único. a comemoração, para conscientização da importância do 
elemento ÁGUA pela população, deve envolver iniciativas de órgãos públicos e de 
instituições privadas 

Art. 21  A comemoração do Dia Mundial das Águas tem por objetivos: 

- Promover a conscientização da comunidade para a importância do 
gerenciamento adequado dos recursos hídricos do Município; 

II - Divulgar e debater as políticas e os Sistemas Nacional, Estadual e 
Municipal de recursos hídricos; 

III - Estimular a adoção de práticas e medidas de proteção, valorização e 
conservação dos recursos hídricos. 

Art. 30  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, atendendo, quanto 
possível, normas e orientações do Governo Federal e da Organização das Nações 
Unidas (ONU). 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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